
AVISO - Proibição de Circulação Entre Concelhos 
Quarta, 08 Abril 2020 18:00

  

Por deliberação do Conselho de Ministros, de 2 de abril de 2020, é proibida a circulação entre
concelhos a partir das 00h00 desta quinta-feira, 9 de abril, até às 24h00 de segunda-feira, 13
de abril, exceto a pessoas devidamente autorizadas e com o respetivo comprovativo.
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